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NOTÍCIAS STF 

Dez ministros votam pela restrição do alcance do foro para 
parlamentares federais 

Após os votos dos ministros Dias Toffoli e Ricardo Lewandowski, foi suspenso o julgamento da questão de ordem 

na Ação Penal 937, na qual o Plenário discute a possibilidade de restringir o alcance do foro por prerrogativa de 

função conferido aos parlamentares federais. Até o momento, dez ministros proferiram voto na matéria: sete no 

sentido de que o foro se aplica apenas a crimes cometidos no exercício do cargo e em razão das funções a ele 

relacionadas, e três assentando que o foro deve valer para crimes praticados no exercício do cargo, mas 

alcançando todas as infrações penais comuns  independentemente de se relacionaram ou não com as funções 

  

http://www.emerj.tjrj.jus.br/paginas/biblioteca_videoteca/boletimdosatosoficiais/2018/boletimdosatosoficiais.html
http://www.emerj.tjrj.jus.br/paginas/biblioteca_videoteca/principal_biblioteca.html
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/ementarios
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-repetitivos-2018_1.pdf
https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-repetitivos-2018_1.pdf
https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-repetitivos-2018_1.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo898.htm
http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0622.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/60411?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/60411?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/60410?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/60410?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/60407?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/60407?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/60408?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/todas
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=377178
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=377178


públicas. O julgamento continua nesta quinta-feira para colher o último voto, do ministro Gilmar Mendes. 

O julgamento começou no final de maio de 2017, quando o relator do caso, ministro Luís Roberto Barroso, propôs 

restringir o foro por prerrogativa de função apenas nos crimes cometidos durante o exercício do cargo e 

relacionados às funções desempenhadas. Pela sua proposta, após o final da instrução processual, com a 

publicação do despacho de intimação para apresentação de alegações finais, a competência para processar e 

julgar ações penais não será mais afetada em razão de o agente público vir a ocupar outro cargo ou deixar o 

cargo que ocupava, qualquer que seja o motivo. 

O relator foi acompanhado pelas ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia e pelos ministros Edson Fachin, Luiz Fux 

e Celso de Mello. O ministro Marco Aurélio também acompanhou em parte o relator, defendendo a aplicação do 

foro por prerrogativa de função apenas aos crimes cometidos no exercício do cargo e relacionados às funções 

desempenhadas. Para o ministro Marco Aurélio, contudo, caso a autoridade deixe o cargo, a prerrogativa cessa e 

o processo-crime permanece, em definitivo, na primeira instância da Justiça. 

Na ocasião, pedido de vista do ministro Alexandre de Moraes suspendeu o julgamento. 

Diplomação 

Em novembro de 2017, o ministro Alexandre de Moraes apresentou voto-vista em que declarava acompanhar o 

relator na parte que fixa o foro no STF apenas para os crimes praticados no exercício do cargo, após a 

diplomação, valendo até o final do mandato ou da instrução processual. Contudo, divergiu na parte em que o 

relator fixa o foro apenas para os delitos que tenham relação com as funções de parlamentar. Para Moraes, o 

texto constitucional não deixa margem para que se possa dizer que o julgamento das infrações penais comuns 

praticadas por parlamentares não seja de competência do STF. Nesse sentido, o ministro salientou que a 

expressão “nas infrações penais comuns”, contida no artigo 102 (inciso I, alínea ‘b’), alcança todo tipo de infrações 

penais, ligadas ou não ao exercício do mandato. 

O julgamento voltou a ser suspenso, dessa vez por pedido de vista do ministro Dias Toffoli. 

Oligarquias locais 

Na sessão da última quarta-feira (2), o ministro Dias Toffoli acompanhou o voto do ministro Alexandre de Moraes. 

Em seu voto-vista, o ministro fez um relato histórico da instituição do foro por prerrogativa de função no Brasil 

desde a Constituição Imperial de 1824, passando pelas Cartas republicanas, até a Constituição vigente. Toffoli 

revelou que o foro existe nas constituições de outros países, mas em nenhum caso com a dimensão observada no 

texto brasileiro e salientou que a extensão do foro por prerrogativa de função, no Brasil, resultou da influência das 

oligarquias locais sobre os magistrados de primeiro grau, o que não acontece com relação a juízes de instâncias 

superiores, mais afastados das políticas regionais. 



O ministro se disse favorável às regras da prerrogativa. Para ele, tendo em conta a sociedade desigual em que 

vivemos, quem deve julgar as autoridades máximas do país não deve ser o poder local. 

O foro por prerrogativa de função, segundo Toffoli, tem como objetivo evitar manipulações políticas nos 

julgamentos e subversão da hierarquia, para que haja imparcialidade nos julgamentos. Não se trata de privilégio, 

acrescentou o ministro, até porque se reduz o número de instâncias recursais, e com isso a chance de prescrição, 

tendo em vista a realização do julgamento, que se dá de forma mais célere, em única instância. 

Quanto à alegação de que, no passado, o STF teria sido conivente com a impunidade, o ministro lembrou que até 

a edição da Emenda Constitucional 35/2001, o Supremo não podia julgar parlamentares, porque era necessária a 

autorização do Congresso Nacional, que raramente a concedia. Nesse ponto, Toffoli lembrou o caso do deputado 

federal Hildebrando Pascoal, acusado, em 1999, de liderar um grupo de extermínio no Acre. O ministro salientou 

que, nesse episódio, a Câmara dos Deputados preferiu cassar o mandato de Hildebrando Pascoal a permitir que 

ele fosse julgado pelo STF. Após ser cassado, Hildebrando Pascoal foi condenado na primeira instância por vários 

homicídios. 

O julgamento da Ação Penal 470 – o chamado mensalão – foi um marco no STF e trouxe grandes aprendizados, 

frisou o ministro. Desde então, o STF vem aperfeiçoando a forma de julgar ações penais desse tipo, completou. 

Aliado a isso, o ministro disse que, atualmente, tanto o Ministério Público quanto a Polícia Federal são órgãos 

muito mais independentes. 

O ministro Toffoli disse entender que a proposta do ministro Barroso de restringir o foro por prerrogativa de função 

a crimes praticados no exercício do cargo e em razão dele colide com a norma constitucional. A Constituição 

Federal não faz distinção entre crimes anteriores ao mandato e os praticados durante seu exercício. Enquanto o 

parlamentar estiver no mandato, segundo ele, a Constituição Federal diz que cabe ao STF seu julgamento. 

Uma vez que nem o constituinte originário nem o reformador, que aprovou a EC 35/2001, optaram por restringir o 

foro por prerrogativa de função, explicou Toffoli, não caberia ao STF, guardião da Carta, fazer essa interpretação 

restritiva. 

Divergência 

Apesar de sua posição pessoal contrária à redução do foro, mas levando em conta a maioria já formada no 

julgamento pela restrição proposta pelo relator, o ministro se posicionou no sentido de acompanhar a tese 

levantada pelo ministro Alexandre de Moraes, que tem como marco do início da prerrogativa a diplomação, 

independentemente da natureza do crime, se relativo ou não ao cargo. Para Toffoli, esse marco evita dúvidas e 

questionamentos, ao atrair para o STF crimes de qualquer natureza cometidos após a diplomação. Segundo ele, o 

critério da natureza do crime, se ligado ou não ao mandato, dá margem a diversas dúvidas. 

Por fim, no tocante ao marco final da prorrogação da competência do STF, o ministro votou no sentido de que 

após encerrada a fase de produção de provas – conforme artigo 10 da Lei 8.038/1990 – com a intimação das 



partes para apresentação de alegações finais, eventual renúncia ou cessação do mandato não mais será capaz 

de alterar a competência do Supremo para julgar o caso. 

Ministro Lewandowski 

O ministro Lewandowski, apesar de ter posição contrária à restrição do alcance do foro, também aderiu à 

divergência parcial aberta pelo ministro Alexandre de Moraes, no sentido de excluir da regra do foro por 

prerrogativa de função a apuração de crimes praticados antes da diplomação do parlamentar. “A solução protege 

o parlamentar de ação judicial de natureza temerária que possa afetar o pleno exercício do mandato”, afirmou. 

Em seu voto, ele manifestou reservas quanto à decisão do tema por meio de questão de ordem, questionando os 

números apresentados para justificar a mudança da regra. Segundo o ministro, os processos de natureza penal 

em curso no STF são 5% dos casos, enquanto a maior parte do trabalho da Corte está em ações envolvendo a 

União e a Fazenda Pública. “Não parece ser lícito à Corte conferir interpretação restritiva à regra de foro para 

reduzir o estoque de processos em uma questão de ordem, muito menos alegando uma mutação constitucional, 

sem que tenha havido mudança substancial no plano fático”, destacou. 

Quanto ao marco final para a manutenção da competência do STF, o ministro afirmou que se pronunciará sobre a 

questão ao final do julgamento, levando em consideração as posições apresentadas no Plenário, visando 

estabelecer o momento de forma mais precisa e com segurança. 

Processo: AP 937 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Primeira Seção julgará incidente de uniformização sobre necessidade de prova de notificação 
para imposição de multa de trânsito 

O ministro Gurgel de Faria admitiu pedido de uniformização de interpretação de lei relativo à necessidade ou não 

de prova efetiva da notificação das infrações de trânsito, incluída a falta de identificação do condutor, para 

imposição de multas de trânsito. 

O pedido foi apresentado no STJ contra acórdão da 4ª Turma da Fazenda do Colégio Recursal Central de São 

Paulo que, conforme afirmou o requerente, conferiu interpretação diversa aos artigos 281, parágrafo único, inciso 

II, e 282 do Código de Trânsito Brasileiro. 
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Para o requerente, a interpretação da turma fazendária de São Paulo diverge das turmas recursais de diferentes 

estados da federação e afronta a Súmula 312/STJ que diz: “no processo administrativo, para imposição de multa 

de trânsito, são necessárias as notificações da autuação e da aplicação da pena decorrente da infração”. 

A intenção do requerente é que prevaleça o entendimento jurisprudencial acerca da “necessidade da 

comprovação efetiva de que o infrator recebeu as notificações de trânsito, seja quanto à lavratura do auto de 

infração ou quanto à aplicação da penalidade, sob pena de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa”. 

Efetivo recebimento 

Em análise preliminar, o ministro Gurgel de Faria entendeu que encontra-se configurada a divergência quanto à 

“necessidade de prova efetiva da notificação das infrações de trânsito, incluída a falta de identificação do 

condutor, não obstante a sua natureza acessória, não sendo suficiente a mera remessa da comunicação ao 

autuado para caracterizar o seu efetivo recebimento, segundo a interpretação dada aos artigos 281, parágrafo 

único, inciso II, e 282 do CTB, pelas Turmas Recursais de outros estados da federação, em respeito aos princípios 

do contraditório e da ampla defesa”. 

O ministro determinou a comunicação do processamento do incidente aos presidentes da Turma de Uniformização 

do Sistema de Juizados Especiais da Fazenda Pública de São Paulo e das Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais das demais unidades da federação, para os fins previstos no artigo 19, parágrafos 1º e 2º, da Lei 

12.153/09. 

Processo: PUIL 372 

Leia mais... 

Recurso Repetitivo 

Ministério Público tem legitimidade para pleitear remédios e tratamentos para beneficiários 
individualizados 

O Ministério Público é parte legítima para pleitear tratamento médico ou entrega de medicamentos em ações 

propostas contra entes federativos, mesmo que seja em favor de beneficiários individualizados. A legitimidade 

decorre da caracterização da saúde como direito individual indisponível, o que atrai a competência ministerial 

prevista pela Lei Orgânica do Ministério Público (Lei 8.625/93). 

A tese foi fixada pela Primeira Seção sob o rito dos recursos repetitivos. Com o julgamento da controvérsia, pelo 

menos mil ações que aguardavam a resolução do Tema Repetitivo 766 poderão agora ter andamento nas 

instâncias ordinárias em todo o país. 
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O relator dos recursos especiais julgados pela seção, ministro Og Fernandes, destacou que a definição da 

legitimidade do MP tem relação direta com a disponibilidade, ou não, dos direitos individuais debatidos. Se 

disponíveis – ou seja, quando podem ser abdicados pelo titular –, não haveria legitimidade da atuação ministerial, 

salvo no caso de autorização por lei específica. 

Todavia, explicou o ministro, sendo caracterizados como indisponíveis – aqueles que não permitem renúncia pelo 

titular –, a legitimidade ministerial decorre do próprio artigo 1º da Lei Orgânica do Ministério Público. 

No caso do direito à saúde, o relator apontou jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do próprio STJ no 

sentido da correspondência da saúde com o direito à vida – correlação da qual decorre a característica da 

indisponibilidade. 

Colírio 

Em um dos casos analisados pela seção, o Tribunal de Justiça de São Paulo reconheceu a legitimidade do 

Ministério Público para propor ação civil pública com o objetivo de obrigar o município de Ribeirão Preto e o 

estado de São Paulo a fornecer gratuitamente um colírio para uma mulher que não tinha condições de comprá-lo. 

Os entes públicos já haviam sido condenados em primeira instância. 

Por meio do recurso especial, o estado de São Paulo alegou que, nas hipóteses de ação civil pública, não haveria 

autorização legal para a defesa de direitos individuais pelo Ministério Público. O estado também apontou 

precedentes do STJ que confirmariam a impossibilidade de atuação do órgão ministerial nesses feitos.  

“Com efeito, a partir deste julgamento, há uma superação do entendimento exposto em tais julgados. É que, 

diante da definição do direito à saúde como direito individual indisponível – o que era negado como premissa 

nesses precedentes invocados –, a legitimidade do Ministério Público passa a operar, por decorrência legal”, 

concluiu o ministro relator ao aplicar a tese ao caso concreto e rejeitar o recurso do Ministério Público. 

Recursos repetitivos 

O CPC/2015 regula nos artigos 1.036 a 1.041 o julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos 

especiais que tenham controvérsias idênticas. Conforme previsto nos artigos 121-A do Regimento Interno do STJ 

e 927 do CPC, a definição da tese pelo STJ vai servir de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive 

aos juizados especiais, para a solução de casos fundados na mesma questão jurídica. 

A tese estabelecida em repetitivo também terá importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e em 

outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar do 

pedido (artigo 332 do CPC). 

Na página de repetitivos do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das 
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decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

Processos: REsp 1681690, REsp 1682863 

Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 

Violência doméstica: CNJ colhe sugestões para atualizar manual 
 

Novo Cadastro Nacional de Adoção começa a ser testado  
 
Fonte: CNJ 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Estadual nº 7.946, de 27 de abril de 2018 – Dispõe sobre a reestruturação do plano de cargos e 

remuneração da secretaria de saúde do estado do Rio de Janeiro e do Instituto de Assistência dos Servidores do 

Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

Fonte: ALERJ 

 

JULGADOS INDICADOS 
 
0044201-82.2017.8.19.0000 
Rel. Des. Jessé Torres 

j. 13.09.2017 e p. 14.09.2017   

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação civil pública. Operação policial ocorrida em junho de 2016, no Complexo da 

Maré. A medida requerida pela Defensoria Pública, de traçar estratégias de redução de riscos e danos nas 

intervenções realizadas no complexo de favelas da Maré, se mostra necessária para minorar o risco de violação a 

direitos e ajustar a atuação das forças de segurança aos ditames constitucionais e legais. Decisão escorreita. 

Recurso a que se nega provimento. 
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Leia mais... 
 
Fonte: Segunda Câmara Cível 

 

 
 

BANCO DO CONHECIMENTO 
 

Legislação Ambiental 
 
A página disponibiliza o acesso a mais de 500 links a Legislações Municipais Ambientais do Estado do Rio de 

Janeiro, com o índice analítico e remissivo. É uma ferramenta útil para orientação dos agentes e monitores 

ambientais do TJERJ e contribui para a acessibilidade da informação a todos os servidores e pessoas 

interessadas na questão ambiental. 

 
Fonte: SEESC  
 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700254229
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/legislacao/legislacao-ambiental
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/banco-conhecimento/legislacao/leg-amb-municipal
mailto:sedif@tjrj.jus.br

